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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA 

PORTARIA N.° 1597/GR, de 1.0  de outubro de 2018. 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, 
publicado no DOU de 19/10/2016, Seção 2, e considerando o Ofício n.° 
687/20 1 8/GAB/IFRR/Campus Novo Paraíso, 

RESOLVE: 

ÁrLL° Di n'~_eryidoresItAjLQLLYLFRAJjMA,.itrícu1a Siape. 
n.° 1664100, da função de fiscal setorial titular do Campus Novo Paraíso, e MARCUS 
TAYRONI VASCONCELOS DE SOUZA, matrícula Siape n.° 1902860, da função de fiscal 
setorial substituto do Campus Novo Paraíso, do Contrato n.° 01/2018, cujo objeto refere-se à 
administração, gerenciamento e abastecimento de frota, conforme consta no Processo n.° 
23231.000213.2018-51, designado pela Portaria n.° 1177/GR/20 18. 

Art. 2.° Designar os servidores SIDINEY SANTANA FRANCA, matrícula Siape 
n.° 2227531, para exercer a função de fiscal setorial titular do Campus Novo Paraíso, e JOSE 
EDCARLOS DA SILVA, matrícula Siape n.° 2178662, para exercer a função de fiscal setorial 
substituto do Campus Novo Paraíso, do Contrato n.° 01/2018, cujo objeto refere-se à 
administração, gerenciamento e abastecimento de frota, conforme consta no Processo n.° 
23231.000213.2018-51. 

Art. 3.0  Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

SANDRA MARA DE PAULA DIAS BOTELHO 
Reitora do IFRR 


